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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

Portaria Presidência Nº 940/2022 TRE/PRESI/DG/SAOF/COAAD/SECOM, de 28 de outubro de 2022

 

 
Institui a Gestão/Fiscalização do Acordo de Cooperação
Técnica 022/2022, celebrado entre o Tribunal Regional
Eleitoral do Piauí - TRE-PI e a Escola Judiciária do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí - EJUD/TJPI,
visando à realização de seleções públicas para estagiários
e estagiárias de cursos de nível médio, graduação e pós-
graduação (residência jurídica). 
 

O DESEMBARGADOR ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e regimentais e,
 
CONSIDERANDO a formalização do Acordo de Cooperação Técnica TRE-PI nº 022/2022 celebrado
entre o Tribunal Regional Eleitoral do Piauí e a Escola Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
- EJUD/TJPI;
 
CONSIDERANDO que nos termos do item 7. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO do Plano de Trabalho
anexo ao  Acordo de Cooperação Técnica TRE-PI nº 022/2022, compete ao TRE-PI indicar um(a)
servidor(a) para acompanhar e fiscalizar o cumprimento das ações propostas neste Acordo;
 
CONSIDERANDO o Despacho nº 959/2022 - SELIC, doc. SEI N°  1683707,   exarado nos autos do
Processo SEI nº 0000853-89.2022.6.18.8000,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Designar a servidora PAULA ANDREIA GOMES RIBEIRO MASCARENHA, matrícula TRE-PI
n° 1000919, para acompanhar e fiscalizar o cumprimento das ações propostas no Acordo de Cooperação
Técnica 022/2022, doc. SEI N°  1681229, publicado no DOU evento SEI N°  1683656, e a
servidora ANDRESSA MOURA SILVA MAGALHAES, matrícula TRE-PI n° 643, na qualidade de fiscal
substituta.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 

Desembargador Erivan José da Silva Lopes

Presidente do TRE-PI

 

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 28/10/2022, às 11:46,
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conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1692160 e o código
CRC 98821DA6.
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